
 
 
 
 
 

 

 

INDICAÇÃO 

INDICAMOS ao Senhor Prefeito 

Municipal que solicite ao departamento 

competente, estudos e avaliação 

técnica, para que seja incluída no 

Programa Rua Nova a Rua Alexandre 

Levy, no bairro Bangu. 

 

Senhor Presidente 

 

INDICAMOS nos termos e forma regimental, a necessidade de oficiar ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, para que solicite ao departamento competente, 

estudos e avaliação técnica, para que seja incluída no Programa Rua Nova a Rua 

Alexandre Levy, no bairro Bangu. 

 

JUSTIFICAMOS a presente proposição considerando que a via apresenta 

condições precárias, com asfalto craquelado, buracos, além de remendos e 

desníveis decorrentes de reparos feitos anteriormente, causando transtornos aos 

moradores e demais munícipes que transitam pela região. Diante dessa situação, 

torna-se necessária e urgente a recuperação completa da via através da inclusão 

no Programa Rua Nova.  

1) Gilvan Ferreira de Souza Junior - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André 
 
 
 

Plenário “João Raposo Rezende – Zinho”, 2 de dezembro de 2025. 

 

VAVÁ 

VEREADOR 
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ANEXO I 
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